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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Sena Transporte e Comércio Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREspoNDÊNCrA: Av. Autaz Mirim, no 1929, Distrito lndustrial,
Manaus-AM

CNPJ/CPF:02.516.26710001-61 INScRTÇÃoEsrrouar,: 04.218.3456

Fonu: (92) 991264481 FAx:

REcrsrRo No IP AA]illI: 1012.2204 PRocEsso Ne: 01.0í.030201.1868012022-99

ATTvTDADE: Manutenção, reparo e guarda de transporte rodoviário.

LocAr,rzÀÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Autaz Mirim, no 1929, Distrito lndustrial, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar os serviços de manutençâo, reparo, lavagem, guarda de
transporte rodoviário e o funcionamento de um posto de abastecimento de
combustível (diesel) da frota.
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Di ente

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 057t04-ll

PRAzo DE VALTDADE DEsr,l Llcerç,r: 02 ANos.

A te n ção:
. Esta licença é composts de l2 restrições e/ou condições cotrslatrtes no verso, cujo nlo

cumprimento/atetrdimento sujeitará a sua invrlidaçío e/ou as petralidâdes previstâs em normas.
. Estâ licençâ nâo comprova ncm substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licençâ d€ve pcrmanecer na localizaçâo d8 atividade e expostâ de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 057/04-II

l. ô pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prcfeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mínimo de 120 dl.s, antes
do v€ncimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Lic€nça está sendo concedida com base nas informações conÍantes no processo no.
0l .01 .030201 .l 8680/1022-99.

4. Toda e qualquer modificação introduzide no projeto após a ernissão da Licença implicüá na sua automáticâ
invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessüo.

5. Esta Licençâ é válids âpenas pare a localização, atiüdade e finalidade constante qa mesma, devendo o
inteÍessado Íêquerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqucr um dest€s itens.

6. Esta Licença não dispensa e nern substitd nenhum documento exigido pela t egislação Federal, Estadual e

Municipal
7. A coleta e o tlanspoÍc dos Íeslduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem seÍ efetuados

por empresa licenciada pala esta atividade.
8. O depósito e o aÍm8zenamento d€ resÍduos deverÁ atender ao que dispõ€ as Ndmas 12235192 e lll74l9o da

ABNT.
9. ManteÍ os níveis de ruído, de acoÍdo com o estabelecido na Resolução CONAMA no 001/90 e demais normas

p€rtinentes.
10. ApÍesentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos, alualizados:

a) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hídricos para a csptrçIo dê eÍluent6,
nos termos da Portaria NoÍmativa SEMA/IPAAM/N' l2ll7 de &ordo com os critérios
estabelecidos na Resolução n' 0l/2016 do Conselho Estadual de RecuÍsos Hídricos - CERH.

b) Csdastso Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
I l. Realizar monitoramento trimstnl dos efluent€s oriundos do Sisterna Separador Agua e OIeo - §AO, por

meio de análises quírrica e ffsico-química, Íealizâdo poÍ laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, os

laudos snalíticos indicarem no mínimo os seguintes parâÍnetsos para análise: pH, cor, óleos e graxrs, índice
de fcnóis, rurbidca mrteriris scdiDctrt{vris, 3ulfetos, DQO € c{[dütividsdc, devendo ser encamiúado
scmcstralmcntr a €st€ InstitrÍo, os Íesp€ctivos laudos originais ou cópia autenticad4 com assinatura do
técnico responúvel pela análisê devidamente registrado no Conselho pertinentc. Havendo alteraçõês nos

valores estabelecidos na kgislaçâo de quâisquer parâmeÍos, apresentar Íelâlório conclusivo com as medidas

tomadas para coÍreção.
12. AprÊs€ntrr neste IPAAM, quando da solicitação da rcnovaÉo da Licenç.a, os seguintes documentos:

a) Cadastro da Atiüdade atuÂlizado (modelo IPAAM)
b) CompÍovantê de destinaçlo final do esgotâmento do sistema sadúrio (fossa/sumidouro) do

empree_ndimento.

c) Dar d€;tinaçâo adequada a bona oriunda do sistema separadora e Água e ólm - sÃo, registÍo dos

serviços realizados, com comprovante de destinagão final.


